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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Dos Deputados e dos Senadores 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, 
de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (“Caput” com 
redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o 
primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados.  

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto 
de lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para:  

I - inaugurar a sessão legislativa;  
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços comuns às 

duas Casas;  
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da 

República;  
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.  
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º 

de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das 
respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do 
Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pelos ocupantes de 
cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.  

§ 6º A convocação extraordinária do Congresso Nacional far-se-á:  
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado de 

defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para a decretação de estado 
de sítio e para o compromisso e a posse do Presidente e do Vice-Presidente da 
República;  

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal ou a requerimento da maioria dos membros de ambas as 
Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante, em todas as hipóteses deste 
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inciso com a aprovação da maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso 
Nacional. (Inciso com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8º deste 
artigo, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão da convocação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda constitucional nº 50, de 2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da 
convocação.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 
Seção VII 

Das Comissões 
 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 
temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo 
regimento ou no ato de que resultar sua criação.  

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada comissão, é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parlamentares 
que participam da respectiva Casa.  

§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:  
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros da Casa;  
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;  
III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 

inerentes a suas atribuições;  
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 

pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;  
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;  
VI - apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.  
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos regimentos 
das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, 
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o 
caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil 
ou criminal dos infratores.  

§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa do Congresso 
Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento comum, cuja composição reproduzirá, quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
DAS COLIGAÇÕES 

 
Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, 

celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, 
neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre 
os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas 
as siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e 
obrigações de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo 
funcionar como um só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos 
interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 
referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido 
político. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, 
obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a 
integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua 
legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 
normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 
partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes 
dos partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos 
órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, 
que terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos 
interesses e na representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 
designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a 
compõem, podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   
b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   
c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   
§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de 

forma isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, 
durante o período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para 
a impugnação do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.034, de 29/9/2009) 
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DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 
 
Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a 

formação de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as 
disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial 
da União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação 
sobre coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção 
nacional, nos termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os 
atos dela decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção 
partidária, na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral 
no prazo de 30 (trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, 
o pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias 
seguintes à deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.034, de 29/9/2009) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 
 

Institui o Código Eleitoral. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, 

nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
............................................................................................................................................. 
 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos 
válidos apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, 
desprezada a fração se igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 
 
Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente 

partidário, dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a 
mesma legenda ou coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 108. Estarão eleitos tantos candidatos registrados por um Partido ou 

coligação quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes 

partidários serão distribuídos mediante observância das seguintes regras: 
I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada Partido ou 

coligação de Partidos pelo número de lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao 
Partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher; 

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um dos lugares. 
§1º O preenchimento dos lugares com que cada Partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida pelos seus candidatos. 
§2º Só poderão concorrer à distribuição dos lugares os Partidos e coligações 

que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 
30/12/1985) 

 
Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
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Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais 
votados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 
Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
 
Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, 

far-se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de 
mandato. 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.454, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 
 
 

Altera dispositivo da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  Nas eleições para Governador de Estado, Vice-Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, o 
candidato deverá estar filiado ao Partido pelo qual irá concorrer, até 6 (seis) meses da 
data do pleito.  

 
Art. 2º  Os Partidos Políticos que, até o dia 16 de julho de 1985, tenham 

encaminhado seus documentos de fundação ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE e por 
este considerados regulares, e que até o dia 15 de maio de 1986 não hajam obtido o 
registro definitivo, ficam habilitados a participar das eleições gerais para Governador, 
Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual, convocadas para o dia 15 de 
novembro deste mesmo ano.  

§ 1º  Somente os Partidos Políticos com representação no Congresso 
Nacional terão direito ao rateio dos recursos do Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos, de que trata o art. 95 da Lei nº 5.682, de 21 de julho 
de 1971, bem como à transmissão gratuita pelo rádio e televisão, prevista no parágrafo 
único do art. 118 da citada Lei.  

§ 2º  Quando se tratar da transmissão gratuita referida no parágrafo anterior, 
feita em nível estadual, os Partidos previstos no caput deste artigo somente poderão 
requerê-Ia ao Tribunal Regional Eleitoral se tiverem representação na Assembléia 
Legislativa do Estado.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 
 
 


